
Prefeitura Municipal de Floriano Peixoto
CNPJ 01.612.289/0001-62

RUA ANTONIO DALL'ALBA - 99.910-000 - Floriano Peixoto/RS

ATA DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL
LICITAÇÃO Nº: 61/2024

Ata de Recebimento e abertura dos envelopes 01 – contendo a proposta de preços e
02 – contendo a documentação referente a concorrência presencial.

Objetivo  da  Licitação:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA,  SOB
REGIME  DE  EMPREITADA  GLOBAL,  PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  VISANDO  A
CONSTRUÇÃO/PERFURAÇÃO DE UM POÇO TUBULAR, COM RECURSOS ORIUNDOS
DO PROGRAMA AVANÇAR NA AGROPECUÁRIA POÇOS, DO GOVERNO ESTADUAL,
CONFORME PROCESSO Nº 23/1500-0021515-3.

ÀS 08:00 horas do dia 3 de Dezembro de 2024, na sala da comissão permanente
de  licitações,  reuniram-se  o  Agente  de  Contratação  e  sua  equipe  de  apoio,  e  o(s)
representante(s) da(s) empresa(s) interessada(s) em participar do certame.

Participantes do Pregão:
Empresa: LIMA & PFERL LTDA
CNPJ: 07.569.421/0001-87
Representante Legal: AMAURI MAIQUI SPOHN
CPF: 008.673.350-84
Empresa: SUL PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA
CNPJ: 48.508.900/0001-70
Representante Legal: Rodrigo Boneti
CPF: 038.345.099-30 

Realizado  o  credenciamento  da(s)  empresa(s),  procedeu-se  a  abertura  do(s)
envelope 02 – contendo as propostas de preços. O Agente de Contratação e Equipe de
Apoio,  analisaram  a(s)  descrição(ões)  do(s)  item(ns)  ofertado(s)  pela(s)  empresa(s),
decidindo  pela  classificação  da(s)  proposta(s).  O(s)  representante(s)  da(s)  empresa(s)
participante(s) declarou(aram) que a(s) proposta(s) está(ão) plenamente de acordo com o
Edital.

As seguintes propostas foram apresentadas:
Item: 1 - 1,0000 EP - OBRAS GLOBAL
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 45.681,2000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 37.238,3200 

Sessão de Lances:
Item: 1 - 1,0000 EP - OBRAS GLOBAL

SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 37.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 36.800,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 36.500,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 36.200,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 36.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 35.800,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 35.500,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 35.200,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 35.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 34.700,0000



SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 34.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 33.800,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 33.500,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 33.100,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 33.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 32.800,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 32.500,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 32.100,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 32.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 31.900,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 31.500,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 31.300,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 31.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 30.800,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 30.500,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 30.000,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 29.800,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 29.500,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 29.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 28.500,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 28.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 27.500,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 27.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 26.500,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 26.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 25.500,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 25.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 24.500,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 24.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 23.500,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 23.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 22.800,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 22.500,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 22.300,0000
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = R$ 22.000,0000
LIMA & PFERL LTDA............. = R$ 21.800,0000 Valor Final
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GE. = Parou Lances 

Lances Complementares: não houve.

Procedeu-se a abertura do envelope 01 – contendo a documentação da licitante
vencedora que foi analisada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio. O Agente de
Contratação  decidiu  pela  habilitação  da  empresa  vencedora  do  certame.  Não  houve
intenção  de  recurso.  Será  fornecida  uma cópia  da  presente  Ata  à(s)  empresa(s)  que
solicitar(em).



Observações  da  Concorrência: Conforme  estipulado  no  Item  12.1  do  Edital
Convocatório, fica a LICITANTE VENCEDORA obrigada a apresentar a Proposta e demais
documentos  readequados  ao  último  lance  ofertado  no prazo  de  24  horas após  o
encerramento da licitação.

Floriano Peixoto, 3 de Dezembro de 2024.

___________________________________
Tiago Leone Sbeghen

Agente de Contratação

___________________________________
Anderson Stempczynski
Membro Equipe de Apoio

___________________________________
Rafaela Pauletti Zanivan
Membro Equipe de Apoio

___________________________________
LIMA & PFERL LTDA
Amauri Maiqui Spohn

___________________________________
SUL PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA

Rodrigo Boneti


